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PORTARIA Nº 4276/GR/UFFS/2025, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025 

 
Altera Portaria nº 4176/GR/UFFS/2025 designa 
membros do Grupo de Trabalho Responsável pela 
Elaboração de Estudo para Oferta de Café da 

Manhã Subsidiado aos Discentes da UFFS. 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 
atribuições legais, 

 

RESOLVE, 
 
Art. 1º ALTERAR o art. 1º da Portaria nº 4176/GR/UFFS/2025, de 5 de agosto de 2025, 

publicada no Boletim Oficial da UFFS, que designa membros do Grupo de Trabalho 
Responsável pela Elaboração de Estudo para Oferta de Café da Manhã Subsidiado aos Discentes 
da UFFS, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º DESIGNAR os membros do Grupo de Trabalho responsável pela elaboração de estudo para oferta de café 

da manhã subsidiado aos discentes da UFFS, constituída pela Portaria nº 4175/GR/UFFS/2025. 

NOME  
SIAPE - 

MATRÍCU
LA  

REPRESENTAÇÃO  

Edivandro Luiz Tecchio 1822328 PROAD 

Alexandre Manoel dos Santos 1768691 CGAE 

Bernardo Berenchtein 1957541 CGAE 

Bruna Roniza Mussio 1772003 PROAE 

Carlos Henrique Coelho dos Reis  2212713009 DISCENTE 

Clóvis Alencar Butzge 1768224 PROAE 

Liandro Pedro Luft 1792921 PROPLAN” (NR) 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 
 
 
 

JOAO ALFREDO BAIDA 
Reitor 

 

https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2025-4176
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